
 
ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL  

POLÍCIA MILITAR 

COMISSÃO COORDENADORA  

ATO Nº 140-CCCFSd PM/BM-2018 

REINTEGRA CANDIDATOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE AO CONCURSO E CONVOCA PARA O ES 

 
As Comissões Coordenadoras do CONCURSO PÚBLICO para o CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR (PMPB) E 

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR (CBMPB) DO ESTADO DA PARAÍBA, em cumprimento ao disposto na Lei Estadual N.º 

7.605, de 28 de junho de 2004, em harmonia com artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, e usando 

das competências que lhes foram atribuídas, respectivamente, mediante as Portarias, do Comandante-Geral da 

PMPB N.º GCG/0058/2018-CG, de 22/03/2018, publicada no D.O.E. N.º 16.583, de 23/03/2018; e do 

Comandante-Geral do CBMPB, N.º 022/2018-QCG, de 21/03/2018, publicada no D.O.E. N.º 16.582, de 

22/03/2018; e tendo em vista o Edital N.º 001/2018 – CFSd PM/BM 2018, publicado no D.O.E. N.º 16.583, 

de 23/03/2018, RESOLVE: 

 
1. REINTEGRAR ao presente Concurso, os candidatos abaixo referenciados, na condição de sub judice, 

tendo as referidas reintegrações vigência a partir da data de publicação das respectivas liminares, ficando as permanências 

destes condicionadas às manutenções das decisões judiciais correspondentes. 

 

Nº OPÇÃO NOME PROCESSO Nº 

1 SD PM FEM – CPRM LARISSA MARIA ALVES DE ARAÚJO MEDEIROS 0839788-78.2018.8.15.2001 

2 SD PM MASC – CPR II DANILO TEODOZIO DA SILVA 0801432-66.2019.8.15.0000 

3 SD PM MASC – CPR II FÁBIO FERREIRA DA SILVA 0855999-92.2018.8.15.2001 

4 SD PM MASC – CPR II JOSÉ JEDSON DA SILVA SANTOS 0811625-54.2019.8.15.2001 

5 SD PM MASC – CPR II LUCIANO ABRANTES DE MIRANDA NETO 0833917.67.2018.8.15.2001 

 
2. CONVOCAR os candidatos (sub judice) do Concurso para o CFSd PM/BM-2018, acima 

referenciados, em cumprimento às determinações judiciais constante nos autos dos processos supracitados, para se 

submeterem ao EXAME DE SAÚDE (ES) no dia 05 de novembro de 2019 (terça-feira), com início previsto às 07h30min (horário 

local), e limite de apresentação até às 9h, na Policlínica da Polícia Militar, sito na Rua da Areia, S/N - Centro, nesta Capital, para 

tanto, devem observar as prescrições contidas no Subitem 9.3 e comparecerem de posse dos exames laboratoriais 

constantes do Subitem 9.3.3, do Edital N.º 001/2018 – CFSd PM/BM. 

3. RECOMENDAR aos candidatos que compareçam ao local designado, para realizar o aludido exame, 

com antecedência mínima de trinta minutos do horário previsto para o seu início, munida do original de Identidade ou 

documento oficial equivalente, desde que conste nele a fotografia, conforme determinam as normas editalícias, 

constantes no Subitem 19.1.4 combinado com o Subitem 6.20, alínea b. 

4. PUBLIQUE-SE o presente Ato, disponibilizando-o no site correspondente, no endereço eletrônico da 

Polícia Militar (www.pm.pb.gov.br). 

 

 
João Pessoa-PB, 14 de outubro de 2019. 

 
 

 
JOSÉ RONILDO SOUZA DA SILVA – Cel PM 

Coordenador-Geral PMPB 

 

(Pulicado no dia 14/10/2019 e Republicado por Incorreção) 

http://www.pm.pb.gov.br/

